
 
 

 

 

ESTADO DE GOIÁS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE GOIÁS 

Praça José Benjamin s/n° Centro Bom Jardim de Goiás/GO fone: (64) 3657-1390 fax: (64) 3657-1416 
 

DECRETO Nº 028/2020                            DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

 
“Decreta Ponto Facultativo e dá outras 
providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE GOIÁS, ODAIR SIVIRINO 

LEONEL, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nas repartições públicas vinculadas a Prefeitura Municipal, o ponto 

será facultativo no dia 24 de fevereiro de 2020, segunda-feira de carnaval, devendo 

o expediente do dia 26, quarta-feira, iniciar-se às 13h. 

Paragrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que 

desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse público, 

tornem indispensável à continuidade do serviço, a exemplo dos serviços 

hospitalares, e de limpeza publica.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE GOIÁS, 

AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

ODAIR SIVIRINO LEONEL 

Prefeito Municipal 


